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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

 
 

 

DECRETO Nº 5065, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 14.372.459,13 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850, de 09 de janeiro de 2025. 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 14.372.459,13 (Quatorze milhões trezentos e 
setenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e treze centavos), para atender à programação abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

151011312212978338 - SECULT 01500000001 339039 1.689.756,15 

161011212215117674 - SEDUC 01500100102 444042 1.207.387,48 

481011212815118507 - SECTET 01708000024 339039 500.000,00 

481011236215112194 - SECTET 01708000024 339039 1.307.779,61 

481011236415068866 - SECTET 01500000001 335041 1.095.820,42 

481011236415068866 - SECTET 01708000024 335041 803.537,51 

691012369515282291 - SETUR 01500000001 339039 5.690.611,00 

852010618315108268 - CPC 01500000001 339014 331.000,00 

901011030215078289 - FES 01500100203 449093 49.000,00 

901011030215078289 - FES 01704000026 449051 1.697.566,96 

  TOTAL 14.372.459,13 
 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071012645114897645 - SEOP 01704000026 449051 1.697.566,96 

151011339115127591 - SECULT 01500000001 445041 1.689.756,15 

161011212212978339 - SEDUC 01500100102 339036 1.207.387,48 

481011212215117674 - SECTET 01708000024 339039 1.807.779,61 

481011212815118507 - SECTET 01708000024 335041 379.546,00 

481011236215112194 - SECTET 01708000024 335041 251.690,00 

481011912212978338 - SECTET 01500000001 339047 1.095.820,42 

481011957214902221 - SECTET 01708000024 335041 167.269,51 

481011957214902221 - SECTET 01708000024 339039 5.032,00 

691012369515282292 - SETUR 01500000001 339033 19.913,00 

691012369515282292 - SETUR 01500000001 339035 150.000,00 

691012369515282295 - SETUR 01500000001 339033 8.000,00 

691012369515282295 - SETUR 01500000001 339039 34.500,00 

691012369515282296 - SETUR 01500000001 339030 10.600,00 

691012369515282296 - SETUR 01500000001 339033 31.364,00 

691012369515282296 - SETUR 01500000001 339035 20.561,00 

691012369515282296 - SETUR 01500000001 339039 45.000,00 

691012369515282297 - SETUR 01500000001 339014 75.000,00  
 

 

691012369515282297 - SETUR 01500000001 339030 17.000,00 

691012369515282297 - SETUR 01500000001 339033 28.000,00 

691012369515282297 - SETUR 01500000001 339036 31.640,00 

691012369515282297 - SETUR 01500000001 339039 155.000,00 

691012369515282351 - SETUR 01500000001 339033 14.933,00 

691012369515287730 - SETUR 01500000001 339014 99.948,00 

691012369515287730 - SETUR 01500000001 339030 15.000,00 

691012369515287730 - SETUR 01500000001 339033 104.282,00 

691012369515287730 - SETUR 01500000001 339035 20.000,00 

691012369515287730 - SETUR 01500000001 339039 3.538.803,00 

691012369515287731 - SETUR 01500000001 339014 76.100,00 

691012369515287731 - SETUR 01500000001 339033 96.095,00 

691012369515287731 - SETUR 01500000001 339039 202.194,00 

691012369515288377 - SETUR 01500000001 339014 61.400,00 

691012369515288377 - SETUR 01500000001 339033 31.100,00 

691012369515288379 - SETUR 01500000001 339014 10.000,00 

691012369515288379 - SETUR 01500000001 339030 8.900,00 

691012369515288379 - SETUR 01500000001 339033 225.007,00 

691012369515288379 - SETUR 01500000001 339035 57.600,00 

691012369515288379 - SETUR 01500000001 339036 72.000,00 

691012369515288379 - SETUR 01500000001 339039 29.500,00 

691012369515288791 - SETUR 01500000001 339014 125.800,00 

691012369515288791 - SETUR 01500000001 339030 13.431,00 

691012369515288791 - SETUR 01500000001 339032 6.700,00 

691012369515288791 - SETUR 01500000001 339033 165.240,00 

691012369515288791 - SETUR 01500000001 339035 40.000,00 

691012369515288791 - SETUR 01500000001 339036 50.000,00 

852010612212974668 - CPC 01500000001 339030 263.000,00 

852010612212978338 - CPC 01500000001 339139 68.000,00 

901011012115078310 - FES 01500100203 449052 15.000,00 

901011012212978338 - FES 01500100203 449052 29.000,00 

901011030215071361 - FES 01500100203 449052 1.000,00 

901011030215078287 - FES 01500100203 449052 3.000,00 

901011030215078288 - FES 01500100203 449052 1.000,00 

  TOTAL 14.372.459,13 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
 
 

 
 

 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
*Republicado por ter saído com incorreção no DOE N.º 36450, de 01/12/2025. 
DECRETO Nº 5077, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 7.347.290,44 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850, de 09 de janeiro de 2025. 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 7.347.290,44 (Sete milhões trezentos e 
quarenta e sete mil e duzentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos), para atender à programação abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071010445115087724 - SEOP 01500000001 449051 1.134.251,87 

071011751214897644 - SEOP 01754000031 449035 320.993,32 

071011751214897733 - SEOP 01704000026 449093 600.000,00 

111050412212974668 - Casa Civil 01500000001 339030 60.000,00 

111050412212978314 - Casa Civil 01500000001 339039 1.640.000,00 

111050412212978338 - Casa Civil 01500000001 339037 650.000,00 

171010412212978338 - SEFA 02759000076 335041 10.000,00 

271011812212978338 - SEMAS 01500000001 339039 952.000,00 

401010642215008212 - POLÍCIA CIVIL 01500000001 339040 335.730,51 

431010833112978311 - SEASTER 01500000001 339046 265.943,67 

542010812212978338 - IASEP 01501000061 339040 1.300.000,00 

901011012212978338 - FES 01500100203 339040 11.116,58 

901011033112978312 - FES 01500100203 339049 67.254,49 

  TOTAL 7.347.290,44 
 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011569515282351 - SEOP 01754000031 449051 320.993,32 

071011648214897642 - SEOP 01704000026 449051 600.000,00 

171010412212978338 - SEFA 02759000076 339033 10.000,00 

271011833112978311 - SEMAS 01500000001 339046 952.000,00 

401010612212974668 - POLÍCIA CIVIL 01500000001 339030 335.730,51 

431010812212978338 - SEASTER 01500000001 339039 265.943,67 

542010830215082248 - IASEP 01501000061 339040 1.300.000,00 

702012266215287728 - CODEC 01500000001 339093 2.350.000,00 

901011030215071361 - FES 01500100203 449051 11.116,58 

901011033112978311 - FES 01500100203 339046 67.254,49 

 
 

 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
*Republicado por ter saído com incorreção no DOE N.º 36450, de 01/12/2025. 
DECRETO Nº 5077, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 7.347.290,44 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850, de 09 de janeiro de 2025. 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 7.347.290,44 (Sete milhões trezentos e 
quarenta e sete mil e duzentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos), para atender à programação abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071010445115087724 - SEOP 01500000001 449051 1.134.251,87 

071011751214897644 - SEOP 01754000031 449035 320.993,32 

071011751214897733 - SEOP 01704000026 449093 600.000,00 

111050412212974668 - Casa Civil 01500000001 339030 60.000,00 

111050412212978314 - Casa Civil 01500000001 339039 1.640.000,00 

111050412212978338 - Casa Civil 01500000001 339037 650.000,00 

171010412212978338 - SEFA 02759000076 335041 10.000,00 

271011812212978338 - SEMAS 01500000001 339039 952.000,00 

401010642215008212 - POLÍCIA CIVIL 01500000001 339040 335.730,51 

431010833112978311 - SEASTER 01500000001 339046 265.943,67 

542010812212978338 - IASEP 01501000061 339040 1.300.000,00 

901011012212978338 - FES 01500100203 339040 11.116,58 

901011033112978312 - FES 01500100203 339049 67.254,49 

  TOTAL 7.347.290,44 
 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011569515282351 - SEOP 01754000031 449051 320.993,32 

071011648214897642 - SEOP 01704000026 449051 600.000,00 

171010412212978338 - SEFA 02759000076 339033 10.000,00 

271011833112978311 - SEMAS 01500000001 339046 952.000,00 

401010612212974668 - POLÍCIA CIVIL 01500000001 339030 335.730,51 

431010812212978338 - SEASTER 01500000001 339039 265.943,67 

542010830215082248 - IASEP 01501000061 339040 1.300.000,00 

702012266215287728 - CODEC 01500000001 339093 2.350.000,00 

901011030215071361 - FES 01500100203 449051 11.116,58 

901011033112978311 - FES 01500100203 339046 67.254,49 

 
 

 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
Protocolo: 1274644 

 
 

 

971010312212978338 - SEAP 01500000001 449040 127.715,25 

971010312212978338 - SEAP 01500000001 449052 43.000,00 

971010312415108270 - SEAP 01500000001 449052 50.000,00 

971010312815108994 - SEAP 01500000001 449052 50.000,00 

971010318315108840 - SEAP 01500000001 449040 34.000,00 

971010318315108840 - SEAP 01500000001 449052 8.000,00 

971010342115008228 - SEAP 01500000001 449052 100.000,00 

971010342115107663 - SEAP 01500000001 449051 100.000,00 

971010342115107663 - SEAP 01500000001 449052 100.000,00 

971010342115107663 - SEAP 01500000001 449061 120.000,00 

971010342115107704 - SEAP 01500000001 449051 200.000,00 

971010342115107704 - SEAP 01500000001 449052 200.000,00 

971010342115108283 - SEAP 01500000001 449052 1.536,62 

  TOTAL 7.347.290,44 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 5078, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 10.664.595,58 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850, de 09 de janeiro de 2025. 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 10.664.595,58 (Dez milhões seiscentos e 
sessenta e quatro mil e quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos), para atender à programação 
abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

151011339215128421 - SECULT 01759000017 339039 900.000,00 

161011212215112184 - SEDUC 01799000000 449052 7.019.800,00 

161011236515118995 - SEDUC 01799000000 449051 421.026,19 

161011236515118995 - SEDUC 01799000000 449092 323.769,39 

431051133315048948 - FET/PA 01501000001 339039 2.000.000,00 

  TOTAL 10.664.595,58 
 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Protocolo: 1274644
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

 
 

 

PORTARIA Nº 453, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 4874, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
terceiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 453, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA
/ DE 
DESPESA/SUBG 
DE DESPESA 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

FASEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.882.566,69 1.882.566,69 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 1.882.566,69 1.882.566,69 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.882.566,69 1.882.566,69 

FEAS 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 

 
01799000000 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 

FHCGV 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 5.468.707,58 5.468.707,58 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 0,00 5.468.707,58 5.468.707,58 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 5.468.707,58 5.468.707,58 

Fund. Santa Casa 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 13.786.000,00 13.786.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 0,00 13.786.000,00 13.786.000,00 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 13.786.000,00 13.786.000,00 

HEMOPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 2.136.764,00 2.136.764,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 0,00 2.136.764,00 2.136.764,00 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 2.136.764,00 2.136.764,00 

HOL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 12.399.094,55 12.399.094,55 

OUTRAS 
DESPESAS 

 
0,00 0,00 0,00 12.399.094,55 12.399.094,55 

 
 

 

CORRENTES 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES  

01500100203 0,00 0,00 0,00 12.399.094,55 12.399.094,55 
LACEN 

      
DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 196.794,82 196.794,82 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 0,00 196.794,82 196.794,82 

 
01600000049 0,00 0,00 0,00 126.794,82 126.794,82  
02600312049 0,00 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00 

DEFESA SOCIAL 
      

PMPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 4.700.000,00 4.700.000,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 4.700.000,00 4.700.000,00 

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 4.700.000,00 4.700.000,00 

POLÍCIA CIVIL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 9.264.269,49 9.264.269,49 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 9.264.269,49 9.264.269,49 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 9.264.269,49 9.264.269,49 

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

EMATER 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

SETUR 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 710.000,00 710.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 710.000,00 710.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 210.000,00 210.000,00  
01501000001 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

GESTÃO 
      

EGPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

Enc. SEFA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 150.167.437,73 150.167.437,73 

JUROS E 
ENCARGOS DA 
DIVIDA 

 
0,00 0,00 0,00 77.770.168,50 77.770.168,50 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 77.770.168,50 77.770.168,50 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 72.397.269,23 72.397.269,23 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 72.397.269,23 72.397.269,23 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 61.813.428,98 61.813.428,98 

AMORTIZACAO E 
REFINANCIAMEN 
DA DIVIDA 

 
0,00 0,00 0,00 49.660.871,97 49.660.871,97 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 49.660.871,97 49.660.871,97 

INVERSOES 
FINANCEIRAS 

 
0,00 0,00 0,00 12.152.557,01 12.152.557,01 

 
 

 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 12.152.557,01 12.152.557,01 

Enc. SEPLAD-AD 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 60.699.237,62 60.699.237,62 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 60.699.237,62 60.699.237,62 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 60.699.237,62 60.699.237,62 

IASEP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 33.800.000,00 33.800.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 33.800.000,00 33.800.000,00 

 
01501000061 0,00 0,00 0,00 33.800.000,00 33.800.000,00 

PRODEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 5.040.094,00 5.040.094,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 40.094,00 40.094,00 

 
01501000061 0,00 0,00 0,00 40.094,00 40.094,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

TJE FUNDO 
FINANC. 

      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 2.361.171,67 2.361.171,67 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 
PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 
FINANPREV 

 
0,00 0,00 0,00 2.361.171,67 2.361.171,67 

 
01801213154 0,00 0,00 0,00 2.361.171,67 2.361.171,67 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

SEINFRA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 64.188.175,05 64.188.175,05 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 64.188.175,05 64.188.175,05  
01754000030 0,00 0,00 0,00 64.188.175,05 64.188.175,05 

SEOP 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 6.872.819,39 6.872.819,39 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 6.872.819,39 6.872.819,39  
01500000001 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00  
01500100203 0,00 0,00 0,00 373.448,77 373.448,77  
01754000030 0,00 0,00 0,00 1.991.985,95 1.991.985,95  
01754000031 0,00 0,00 0,00 3.710.726,21 3.710.726,21  
02500000001 0,00 0,00 0,00 196.658,46 196.658,46 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

ARTRAN 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 627.200,00 0,00 627.200,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 627.200,00 0,00 627.200,00 

 
01500000001 0,00 0,00 627.200,00 0,00 627.200,00 

SECULT 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 4.036.129,56 4.036.129,56 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 4.036.129,56 4.036.129,56 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.036.129,56 4.036.129,56 

 
 

 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 
ESTADO 

      

CGE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

Fundação ParáPaz 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 5.962.324,00 5.962.324,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 5.962.324,00 5.962.324,00 

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 5.962.324,00 5.962.324,00 

SEAC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 2.699.493,82 2.699.493,82 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 2.459.493,82 2.459.493,82 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.459.493,82 2.459.493,82 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 240.000,00 240.000,00 

 
02500000001 0,00 0,00 0,00 240.000,00 240.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 627.200,00 462.287.508,95 462.914.708,95 

ANEXO A PORTARIA Nº 453, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

Cidadania, Justiça 
e Direitos 
Humanos 

 
0,00 0,00 0,00 8.421.817,82 8.421.817,82 

PARÁPAZ 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 5.962.324,00 5.962.324,00 

SEAC 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.459.493,82 2.459.493,82 

Cultura, Esporte e 
Lazer 

 
0,00 0,00 0,00 2.066.129,56 2.066.129,56 

SECULT 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.066.129,56 2.066.129,56 

Desenvolviment 
Urbano - 
Habitação, 
Saneamento e 
Mobilidade 

 
0,00 0,00 0,00 6.499.370,62 6.499.370,62 

SEOP 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00  
01754000030 0,00 0,00 0,00 1.991.985,95 1.991.985,95  
01754000031 0,00 0,00 0,00 3.710.726,21 3.710.726,21  
02500000001 0,00 0,00 0,00 196.658,46 196.658,46 

Direitos 
Socioassistenciai 

 
0,00 0,00 0,00 11.059.691,25 11.059.691,25 

FASEPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.059.691,25 1.059.691,25 

FEAS 
      

 
01799000000 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 

Economia 
Sustentável 

 
0,00 0,00 0,00 710.000,00 710.000,00 

SETUR 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 210.000,00 210.000,00  
01501000001 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

Encargos Especiais 
 

0,00 0,00 0,00 211.980.866,71 211.980.866,71 
SEFA 

      
 

01500000001 0,00 0,00 0,00 211.980.866,71 211.980.866,71 
Governança 
Pública 

 
0,00 0,00 0,00 33.850.000,00 33.850.000,00 

Gab. Gov - Casa 
Civi 

      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

IASEP 
      

 
01501000061 0,00 0,00 0,00 33.800.000,00 33.800.000,00 
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Infraestrutura e 
Logística 

 
0,00 0,00 0,00 64.188.175,05 64.188.175,05 

SETRAN 
      

 
01754000030 0,00 0,00 0,00 64.188.175,05 64.188.175,05 

Manutenção da 
Gestão 

 
0,00 0,00 627.200,00 93.931.357,64 94.558.557,64 

ARTRAN 
      

 
01500000001 0,00 0,00 627.200,00 0,00 627.200,00 

EGPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

EMATER 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

FASEPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 822.875,44 822.875,44 

FHCGV 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 3.587.829,87 3.587.829,87 

Fund. Santa Casa 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 9.942.184,00 9.942.184,00 

Gab. Gov - Casa 
Civi 

      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

PMPA 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 4.700.000,00 4.700.000,00 

PRODEPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00  
01501000061 0,00 0,00 0,00 40.094,00 40.094,00 

Polícia Civil 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.876.136,71 2.876.136,71 

SEAC 
      

 
02500000001 0,00 0,00 0,00 240.000,00 240.000,00 

SECULT 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.970.000,00 1.970.000,00 

SEPLAD 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 60.699.237,62 60.699.237,62 

SETRAN 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 

Previdência 
Estadual 

 
0,00 0,00 0,00 2.361.171,67 2.361.171,67 

IGEPPS 
PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 
FINANPREV 

      

 
01801213154 0,00 0,00 0,00 2.361.171,67 2.361.171,67 

Saúde 
 

0,00 0,00 0,00 20.830.795,85 20.830.795,85 
FHCGV 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 1.880.877,71 1.880.877,71 

Fund. Santa Casa 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 3.843.816,00 3.843.816,00 

HEMOPA 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 2.136.764,00 2.136.764,00 

HOL 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 12.399.094,55 12.399.094,55 

SEOP 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 373.448,77 373.448,77 

SESPA 
      

 
 

 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES  

01600000049 0,00 0,00 0,00 126.794,82 126.794,82  
02600312049 0,00 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00 

Segurança Pública 
e Defesa Soc 

 
0,00 0,00 0,00 6.388.132,78 6.388.132,78 

Polícia Civil 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 6.388.132,78 6.388.132,78 

TOTAL  0,00 0,00 627.200,00 462.287.508,95 462.914.708,95 

ANEXO A PORTARIA Nº 453, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2025 
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 627.200,00 300.235.563,89 300.862.763,89 
01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 34.164.014,90 34.164.014,90 
01501000001 - REC. ORD-O.REC 
EXEC. 

0,00 0,00 0,00 11.162.324,00 11.162.324,00 

01501000061 - REC. N. VINC. A. IND 0,00 0,00 0,00 33.840.094,00 33.840.094,00 
01600000049 - FES - FUNDO A 
FUNDO 

0,00 0,00 0,00 126.794,82 126.794,82 

01754000030 - OP.CRÉDITO 
INTERNA 

0,00 0,00 0,00 66.180.161,00 66.180.161,00 

01754000031 - OP.CRÉDITO 
EXTERNA 

0,00 0,00 0,00 3.710.726,21 3.710.726,21 

01799000000 - OUTRAS 
VINCULAÇÕES LEGAIS 

0,00 0,00 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 

01801213154 - Contr. Serv. JUDIC 0,00 0,00 0,00 2.361.171,67 2.361.171,67 
02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 436.658,46 436.658,46 
02600312049 - FES - EMEN. 
MANUT.B 

0,00 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 627.200,00 462.287.508,95 462.914.708,95 
   
 
 
 
PORTARIA Nº 454, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 4874, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
terceiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 454, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA
/ DE 
DESPESA/SUBG 
DE DESPESA 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

7º CRS - Região 
das Ilhas 

      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 7.060,80 0,00 7.060,80 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 7.060,80 0,00 7.060,80 

 
01500100203 0,00 0,00 7.060,80 0,00 7.060,80 

 
 

 

FADEP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 13.000,00 13.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 13.000,00 13.000,00 

 
01500100102 0,00 0,00 0,00 13.000,00 13.000,00 

SEJU 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 310.000,00 0,00 310.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 310.000,00 0,00 310.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 310.000,00 0,00 310.000,00 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

FCG 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

 
700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 

 
01500000001 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 

TOTAL  700.000,00 0,00 317.060,80 13.000,00 1.030.060,80 

ANEXO A PORTARIA Nº 454, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

Cultura, Esporte e 
Lazer 

 
700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 

FCG 
      

 
01500000001 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 

Manutenção da 
Gestão 

 
0,00 0,00 317.060,80 13.000,00 330.060,80 

FADEP 
      

 
01500100102 0,00 0,00 0,00 13.000,00 13.000,00 

SEJU 
      

 
01500000001 0,00 0,00 310.000,00 0,00 310.000,00 

SESPA 
DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 7.060,80 0,00 7.060,80 

TOTAL  700.000,00 0,00 317.060,80 13.000,00 1.030.060,80 

ANEXO A PORTARIA Nº 454, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2025 
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 700.000,00 0,00 310.000,00 0,00 1.010.000,00 
01500100102 - EDUCAÇÃO - REC. 
ORD. 

0,00 0,00 0,00 13.000,00 13.000,00 

01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 7.060,80 0,00 7.060,80 

TOTAL  700.000,00 0,00 317.060,80 13.000,00 1.030.060,80 
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